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INDICAÇÃO Nº 116/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Poder Executivo, para que promova 

estudos que viabilize a disponibilização de áreas para a construção de 200 casas populares, no perímetro 

urbano de Votuporanga, Distrito de Simonsen e Bairro Rural Vila Carvalho. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 17 de fevereiro de 2025. 

 

O WARTÃO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 

Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 

a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

É sabido também que a forma correta de fazer política deve ser guiada pela democratização da 

cidade, pois, esta é a pedra que sustenta a sua função social enquanto possibilidade de trazer luz as 

ações destinadas aos nossos cidadãos. 

Considerando a necessidade de ampliar o acesso à moradia digna para a população 

votuporanguense, e atendendo às demandas apresentadas por diversos munícipes a este Vereador, 

solicitamos ao Poder Executivo que promova estudos de viabilidade para a disponibilização de áreas 

destinadas à construção de 200 unidades habitacionais populares, em parceria com a CDHU. 

Sugerimos que tais unidades sejam distribuídas no perímetro urbano de Votuporanga, bem 

como no Distrito de Simonsen e no Bairro Rural Vila Carvalho, visando atender diferentes regiões e 

beneficiar famílias de baixa renda. 
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Dessa forma, solicitamos que sejam avaliadas alternativas de implementação do projeto, 

incluindo parcerias com programas habitacionais estaduais e federais, a fim de viabilizar essa 

importante iniciativa de interesse social. 
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